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A - - , A Camara !iunicipal de ~Sao ~ose dos CamPos aryrova 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigg lQ - Fica o Executivo lfunicipal autorizado 
N /1 /1 , 

a doar ao Esporte Clube San J~se arca do t erreno indisrensavel 
à construção de sua praça de esportes. 

Art~o--~- A área, objeto~~ doação, destina- se 
' ,., "' -. a c0nstrnçao da praça de esl')ortes e dem3is dependencias, nao P.Q 

~endo, soh 1ualquer p~etexto, lte ser dada outra destinação. 
N ' 

Ar~go 3Q - A doaçao 3 que se refere est~ lei s~ 
~ - , 

~ente s era efetivada depois da alia~açao da atual area do Espo~ 
N ,# IV # # 

te Clube Sao Jose para a eniflcaçao de nredios publicas . 
~ - A árAa de 4o.ooo,oo (quarenta mi l ~ 

tros quadrados), reservada pela lei n2 138, de 23 de novembro-
- ~ -de 1951 e localizada no Centro Tecnieo de Aeronautica sera obr1 

' , ga t :)riamente , incorrorada ao~ bens patrimoniais do Hunicinio9 
Artico .í~ - Fica revorada a Lei nQ 1332 , de 27 de 

março de 1967, e as disposiçÕes em contrário. 
Art~o 6P - Esta lei entrará em vi ror na data de 

sua publicação. 
?refeitnra 

de novembro de 1967. 
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Elmano Ferrei ra Veloso 
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